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O Supremo Tribunal Federal (STF) fixou o Tema 1.348 de Repercussão
Geral sobre a imunidade do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI)
em operações de transferência de patrimônio para holdings. A controvérsia
será pacificada para definir se a imunidade tributária sobre o ITBI é
garantida apenas quando a atividade principal da holding não envolve a
compra e venda de imóveis ou a locação de propriedades. Se a holding
exercer atividades imobiliárias, a transferência do patrimônio poderá ser
tributada, mesmo que a operação envolva apenas a integralização de
capital.

O entendimento do STF vai gerar importantes reflexos para empresas e
famílias que utilizam holdings patrimoniais como meio de planejamento
sucessório e de gestão de bens. A definição do julgamento deste tema
poderá oferecer uma interpretação restritiva da imunidade do ITBI, caso
limite seu alcance e enfatize que, para obter o benefício fiscal, a holding
deverá ter caráter exclusivamente de administração de patrimônio e não de
atividade econômica no mercado imobiliário.

Com essa definição, o STF sinalizará maior clareza jurídica, mas impõe
também uma reavaliação cuidadosa para aqueles que pretendem constituir
holdings para a organização patrimonial e sucessória, a fim de evitar custos
tributários inesperados.
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O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou a eficácia imediata do
Decreto nº 11.322, de 1º de janeiro de 2023, que restabeleceu a tributação
integral e revogou a redução das alíquotas da COFINS (2%) e do PIS
(0,325%) sobre as receitas financeiras de pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de apuração não cumulativa, promovida pelo então Vice-Presidente
da República, Hamilton Mourão, por meio de decreto editado em 30 de
dezembro de 2022.

A decisão do STF concluiu pela inaplicabilidade do princípio da
anterioridade tributária nonagesimal (período de 90 dias para a vigência de
uma nova alíquota) no caso da revogação da redução em metade das
alíquotas do PIS e da COFINS, efetuada no último dia útil do ano de 2022 e
do mandato de Hamilton Mourão.
Isso significa que não há necessidade de aguardar noventa dias para que
sejam restabelecidas as alíquotas originais do PIS (0,65%) e da COFINS (4%)
sobre as receitas financeiras das pessoas jurídicas sujeitas ao regime de
apuração não cumulativa.

O STF apreciou esse caso sob o regime de repercussão geral no Recurso
Extraordinário referente ao Tema 1.337, firmando a seguinte tese: "A
aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da
repristinação promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida
à anterioridade nonagesimal."
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O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a incidência da alíquota de
25% do Imposto de Renda (IR) na fonte sobre aposentadorias e pensões de brasileiros
residentes no exterior.

A alíquota de 25% foi instituída pela Lei nº 13.315/2016, que alterou a Lei nº
9.779/1999, estabelecendo que os brasileiros residentes no exterior estariam sujeitos a
essa alíquota única, em vez da tabela progressiva do IR aplicável no Brasil (Lei nº
11.482/2007).

Essa tributação resultava em uma perda significativa para beneficiários de menores
rendas de pensão e aposentadoria, uma vez que, mesmo aqueles nas faixas mais baixas
de rendimentos, seriam tributados à alíquota única de 25%, em contraste com as
alíquotas progressivas que, no Brasil, variam conforme os seguintes intervalos: a) até R$
1.903,98, isenção; b) de R$ 1.903,99 a R$ 2.826,65, alíquota de 7,5%; c) de R$ 2.826,66
a R$ 3.751,05, alíquota de 15%; d) de R$ 3.751,06 a R$ 4.664,68, alíquota de 22,5%.

A decisão também impacta aqueles que recebem acima de R$ 4.664,68, pois a alíquota
de 25% é inferior à alíquota máxima de 27,5% prevista na tabela progressiva,
representando uma situação mais benéfica para rendas mais altas no exterior.

O STF analisou a questão sob o regime de repercussão geral, no Recurso Extraordinário
referente ao Tema 1.174, firmando a seguinte tese: “É inconstitucional a sujeição, na
forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a redação conferida pela Lei nº 13.315/16, dos
rendimentos de aposentadoria e de pensão pagos, creditados, entregues, empregados
ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior à incidência do imposto de renda
na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).”

INFORMATIVO | NOV - 2024 @sarubbicysneirosadvscaadv scaadv.com

STF – Proíbe a alíquota de 25% de imposto
de renda sobre aposentadorias recebidas
por residentes em países estrangeiros 

Fonte: site de notícias do STF

https://www.instagram.com/sarubbicysneirosadv/#
https://www.linkedin.com/company/scaadv/
http://scaadv.com/


O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou constitucional a Lei nº
11.420/2020, que incluiu as cooperativas médicas no regime de
recuperação judicial.

A matéria foi decidida na Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) nº 7442, que questionava o direito das cooperativas
médicas atuantes no mercado de planos de saúde de acesso aos
benefícios previstos na Lei de Falências e Recuperação Judicial.
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Recurso Especial Repetitivo
sob o Tema 1.226, decidiu que o Stock Option Plan (SOP), ou plano de
opção de compra de ações, deve ser tributado pelo Imposto de Renda da
Pessoa Física (IRPF) no momento de sua revenda. O SOP é um benefício
oferecido a executivos, empregados e prestadores de serviços de empresas,
configurando uma forma de remuneração. De acordo com o entendimento
do Fisco Federal, o SOP deveria ser tributado na fonte.

Segundo o STJ: “O SOP constitui, simplesmente, a oferta de ações a
determinadas pessoas (executivos, empregados, prestadores de serviços)
sob certas condições e, uma vez exercida a opção de compra, tem-se a
concretização de um nítido negócio de compra e venda de ações, de
natureza estritamente mercantil, o qual perfaz o suporte fático para a
incidência de IRPF quando da posterior venda dessas ações, caso ocorra
ganho de capital.”
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Recurso em Mandado de
Segurança nº 73.875, decidiu que os adicionais de insalubridade e de
periculosidade não são devidos aos servidores que exerceram suas funções
em regime de trabalho remoto, em suas residências, durante o período da
pandemia de Covid-19.

Conforme entendimento do STJ: “O adicional de insalubridade é uma
vantagem pecuniária decorrente do exercício de funções especiais
efetivamente desempenhadas em locais insalubres, ou seja, em ambiente
nocivo à saúde ou em contato contínuo com substâncias tóxicas.”

O adicional de insalubridade ou periculosidade, previsto no Estatuto dos
Servidores Públicos Federais, pode ser aplicado em Estados e Municípios
por analogia, caso inexistam normas específicas locais. Contudo, ele não
incide se as condições que justificaram seu pagamento forem superadas,
como ocorre no afastamento do servidor do ambiente perigoso ou
insalubre, em virtude do teletrabalho ou home office.
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A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que os
servidores do Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO) não têm direito a receber
adicionais de insalubridade e periculosidade pelo período em que atuaram em regime de
teletrabalho durante a pandemia de Covid-19. O sindicato dos servidores impetrou
mandado de segurança, argumentando que os adicionais deveriam ser mantidos no
período excepcional, com base nos princípios da razoabilidade, do valor social do
trabalho e da dignidade da pessoa humana, alegando que os riscos à saúde que
justificavam os adicionais não haviam sido totalmente eliminados.

A controvérsia surgiu após o presidente do TJRO suspender o pagamento dos
adicionais, justificando que esses benefícios são devidos somente quando há exposição
habitual a ambientes insalubres ou perigosos, o que não ocorre no trabalho remoto.

O ministro Teodoro Silva Santos, relator do recurso no STJ, aplicou por analogia a Lei nº
8.112/1990, que regula o regime dos servidores públicos federais, em razão da ausência
de norma estadual específica. Segundo ele, o artigo 68 dessa lei autoriza a suspensão do
pagamento dos adicionais quando as condições de risco deixam de existir, como ocorre
no teletrabalho, onde inexiste exposição contínua a agentes nocivos.

A decisão também está em consonância com o entendimento do STJ de que benefícios
como adicional noturno, insalubridade e horas extras são devidos apenas quando o
servidor está efetivamente exposto a condições adversas de trabalho. O ministro ainda
ressaltou que, diante da lacuna normativa nas disposições locais, é legítima a aplicação
da legislação federal por analogia para suprir a omissão.

RMS 73.875
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A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Goiás (TRT-GO) confirmou a
condenação de uma empresa de transporte coletivo em Goiânia ao pagamento de
R$ 25 mil de indenização por danos morais a um controlador de tráfego que foi
agredido fisicamente por um colega de trabalho. A decisão fundamentou-se na
responsabilidade objetiva da empresa pelos atos de seus empregados, conforme
previsto no Código Civil.

O incidente ocorreu quando o funcionário foi atacado por outro trabalhador com
uma vassoura no setor de tráfego. Após a agressão, houve demora por parte da
empresa em encaminhar o empregado ao atendimento médico, e o agressor só
foi afastado alguns dias após o ocorrido. A empresa argumentou que o episódio
configurava um “fato de terceiro” imprevisível e alegou que o trabalhador
agredido possuía histórico psicológico anterior. No entanto, laudos médicos
atestaram que a agressão desencadeou estresse pós-traumático e outros
problemas de saúde mental no empregado.

O TRT-GO concluiu que a empresa foi omissa ao não adotar medidas preventivas
adequadas e manteve o valor da indenização, considerando-o proporcional ao
impacto na vida do trabalhador.

Processo: 0010604-46.2023.5.18.0015

INFORMATIVO | NOV - 2024 @sarubbicysneirosadvscaadv scaadv.com

Confirmada indenização a trabalhador agredido
com vassoura no local de trabalho 

Fonte: TRT 18

https://www.instagram.com/sarubbicysneirosadv/#
https://www.linkedin.com/company/scaadv/
http://scaadv.com/


A 17ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-2) confirmou a
sentença que responsabilizou uma empresa portuária pela doença ocupacional
desenvolvida por um de seus trabalhadores. O empregado sofreu lesões
permanentes nos ombros, diagnosticadas como osteoartrose, tendinopatia e
bursites crônicas, resultando em perda de 50% da funcionalidade dos membros
superiores. Devido à limitação irreversível, ele foi aposentado por invalidez em
2015.

Durante o processo, o perito médico confirmou que as condições de trabalho,
incluindo posturas inadequadas e a alta demanda de digitação, contribuíram para
o desenvolvimento das doenças. Depoimentos testemunhais também
corroboraram essa relação. Embora a empresa tenha alegado que as lesões eram
de natureza degenerativa, o tribunal concluiu que o empregador falhou em adotar
medidas preventivas, como a avaliação de riscos ergonômicos e a oferta de
ginástica laboral.

Com base nesses elementos, o TRT-2 manteve a condenação ao pagamento de
indenização de R$ 50 mil por danos morais e determinou a concessão de pensão
mensal equivalente a 50% do último salário do trabalhador, a ser paga até ele
completar 70 anos de idade. A decisão destacou a importância de ações
preventivas por parte do empregador para evitar o agravamento das condições
de saúde no ambiente de trabalho.

Processo nº 1000092-92.2015.5.02.0441
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